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CAMINHOS DO

TIBA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

CAMINHOS DO TIBAGI

TRABALHANDO EM EQUIPE, PARA DESENVOLVER A REGIÃO

ESTATUTO SOCIAL

CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI

TERCEIRAALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI,

FORMADO PELOS MUNICÍPIOS DE, PALMEIRA, TAMARANA, CARAMBEÍ, IMBAÚ, IPIRANGA,

IVAÍ, JAGUARIAIVA, ORTIGUEIRA, RESERVA, RIO BRANCO DO IVAÍ, SENGES, TELÊMACO
BORBA E TIBAGI.

Os entes Consociados abaixo assinado reunidos em Assembleia Geral Extraordinária realizada

aos vinte e quatro (24) dias de Setembro de dois mil e vinte e cinco (2025), devidamente
convocada na forma prevista no Estatuto Social, reuniram-se os Consorciados do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, aprovaram as alterações no

Estatuto Social do Consorcio, em conformidade da ata anexo e inclusive quanto à adequação,
nos seguintes termos:

Fica alterada a composição dos entes Consorciados que integram o Consorcio, com as exclusões

dos municípios de Curiúva, Figueira e Ventania, nos termos previstos no Estatuto e na legislação
aplicável;

Ficam incluídos como novos entes consorciados mediante aprovação de suas respectivas
Câmaras Municipais e ratificações por Lei os municípios: Carambeí; Ipiranga; Ivaí; Jaguariaiva; e
Sengés.

Em decorrência das alterações acima, a composição dos entes consorciados passar a vigorar

com a seguinte redação:

A constituição do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do

Tibagi, denominado simplesmente "CONSÓRCIO CAMINHOS DO TIBAGI", nos termos da Lei

Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2.005, regulamentada pelo Decreto n° 6.017, de 17 de
janeiro de 2007 e, ainda, de acordo com as respectivas Leis Municipais e na forma das seguintes:

A) Lei n° 1.175/2017 do Município de CARAMBEÍ, inscrito no CNPJ/MF sob on°
01.613.765/0001-60, com sede na Av. Ouro, nº 1355, Nova Carambeí, na cidade de
Carambeí, Estado do Paraná;

B) Lei n° 428/2012 do Município de IMBAÚ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.613.770/0001 -
72, com sede na Rua Francisco Siqueira Kortz, 471, São Cristóvão, na cidade de lmbaú,
Estado do Paraná;

C) Lei n° 2.476/2017 do Município de IPIRANGA, inscrito no CNPJ/MF sob on°
76.175.934/0001-26, com sede na Rua XV de Novembro, 545, Centro, na cidade de Ipiranga,
Estado do Paraná;

e-mail: consorciocaminhosdotibagi@gmail.com
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D) Lei n° 1.215/2017 do Município de IVAI, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.175.918/0001-33
com sede na Rua Rui Barbosa, n° 632, Centro, na cidade de Ivaí, Estado do Paraná;

E) Lei nº 2.655/2017 do Município de JAGUARIAIVA, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.910.900/0001-38, com sede na Praça Isabel Branco, 142, Cidade Alta, na cidade de
Jaguariaíva, Estado do Paraná;

F) Lei nº 1.386/2013 do Município de ORTIGUEIRA, inscrito no CNPJ/MF sobon
77.721.363/0001-40, com sede na Rua São Paulo n° 80, Centro, na cidade de Ortigueira,
Estado do Paraná;

G) Lei n° 4.121/2014 do Município de PALMEIRA, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.179.829/0001-65, com sede na Rua Luiza Trombini Malucelli, n° 134, Centro, na cidade

de Palmeira, Estado do Paraná:

H) Lei n° 448/2012 do Município de RESERVA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76169.879/0001-

61, com sede na Avenida Coronel Rogério Borba, 741, Centro, na cidade de Reserva, Estado
do Paraná;

D Lei nº 476/2016, Município de RIO BRANCO DO IVAÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

01.612.413/0001-90, com sede na Avenida Rio Branco, s/nº, Centro, na cidade de Rio
Branco do Ivaí, Estado do Paraná;

J) Lei n° 760/2025, Município de SENGES, inscrito no CNPJ sob n° 76.911.676/0001-07
com sede a Rua: Travessa Senador Souza Naves, n° 95, Centro, na Cidade de Senges,
Estado do Paraná

K) Lei n° 8.561/2012 do Município de TAMARANA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
01.613.167/0001-90, com sede na Rua Isaltino José Silvestre, 643, Centro, na cidade de
Tamarana, Estado do Paraná;

L) Lei nº 1.931, de 31/08/2012 do Município de TELÊMACO BORBA, inscrito no CNPJ /MF sob

o nº 76.170.240/0001-04, com sede na Praça Doutor Horário Klabin, 37, Centro, na cidade
de Telêmaco Borba, Estado do Paraná;

M) Lei nº 24.151/2012 do Município de TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

76.170.257/0001-53, com sede na Praça. Edmundo Mercer, 34, Centro, na cidade de Tibagi,
Estado do Paraná;
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CAPITULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

e-mail: consorciocaminhosdotibagi@gmail.com


